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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

COPIA 

L e 1 ne 

de 25 de novembro de 1959. 

" Concede subvenções ordinárias ". 

C ovo do unioipio de Jartante do Sapucei, por acue represenartes, 

decretou e eu, nm seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 1* 	Ficam concedidas !_,43 seguintes subvenções ordinárias, ro e - 

xerc{cio de 1.960:- 

Ao hospital António :.,oreire da Costa 	 25.000,00 

Ao Tiro de Guerra, 118 	 " 10.000,00 

Ao Correio do Sul 	 " 30.000,00 

% Caixa escolar da %cola %)rmal Oficial 	 1% 6.000,00 

1 Sociedade de AsaistAncia aos Pobres 	 8.000,00 

X Jociedade de São Vicente de Paulo 	 6.000,00 

X Cantina do Grupo 'acolar dr.Delfim Xforeira. 10.000,00 

Y, Cantina doGrupo escolar Cel. Joaquim Ieticio&  " 	6.000.00  
total 	  Or101 .000,00 

Art. 2* - Para atender a despesa decorrente desta lei, consta do orça-

mento para 1.960, em dotação 8 98 4 - Subvencães Crd 'las - a importãncia de 

C'r$101.00C,00 ( cento e um mil cruzeiros ) . 

Art. 39  - Revogadas 9.5 dispoeiçães em contr;rio, ,',trará esta lei 	em 
vigor a partir de primeiro de janeiro de 1960. 

i~do, portanto, a todos a quem o conbecivento e extracção desta lei per 

tenoer, que a cumpram e façam, cumprir ao inteiramente como nela se con-

tem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura municipal de Santa Rita do Sa.;u 	25 de novembro de 1959. 

(António Amixico Jun ird)4/54  

Diretor Rept* de Administração 
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